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A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves, composta pelos senhores vereadores abaixo firmados, após 
proceder à análise da Emenda 62/2017, que "EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA N° 146, DE 27 DE JULHO DE 2017, QUE "ESTABELECE 
NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DO COMÉRCIO AMBULANTE DE 
ALIMENTOS PREPARADOS E BEBIDAS NO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".", exara o seguinte Parecer: 

O presente objetiva modificar o §4° do Art. 11, do Projeto de Lei Ordinária 
n° 146, de 27 de julho de 2017, que "Estabelece normas para a exploração do comércio 
ambulante de alimentos preparados e bebidas no município de Bento Gonçalves e dá outras 
providências", assim disposto no texto original: 

"§ 4° Fica proibido conceder novas licenças dentro e nos 
limites do quadrilátero central, espaço delimitado previsto no 
Plano Diretor do Município de Bento Gonçalves (Lei 
Complementar n°. 103/2006 e alterações), a partir da 
aprovação da presente lei." 

Com a emenda, passa a ter a seguinte redação: 

"§4° - (...) Fica proibido conceder novas licenças dentro e nos 
limites do quadrilátero central, com exceção dos locais de 
comércio ambulante de alimentos já existentes." 

Comprova-se pelo Regimento Interno, em seu art. 112, inciso IV, que é 
possível fazer emenda modificativa, vejamos: 

"Art. 112. As emendas são supressivas, aglutinativas, 
substitutivas, modificativas e aditivas. 

IV - emenda modificativa é a que altera a proposição sem 
modificá-la substancialmente;" 
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A Comissão entende que a propositura atende a Técnica Legislativa e 
não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria possa prosperar, ser apreciada e 
deliberada pelo Soberano Plenário. O Parecer é FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos onze dias do mês de setembro de 
dois mil e dezessete. 

Vereador GUSTAVO PEfROTTO (DEM) 	Vereador IDASIk OSANT,(25~),_ 
Presi 

Vereador VGIL‘ I dfiRISTOFOLI (PP) 
Membro Efetivo 

Av. Dr. Casagrandre, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  


	Page 1
	Page 2

